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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 189/08 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 6215 de 26 de setembro de 2007, estabelece o compromisso pela inclusão das pessoas com deficiência, com vistas à implantação de ações de inclusão das pessoas com deficiência, por parte da União Federal, em regime de cooperação com Municípios, Estado e Distrito Federal;

CONSIDERANDO que esse decreto vem apoiar a execução de diversas ações que visam melhorar os caminhos e as formas de inclusão das pessoas com deficiência de nosso País, inclusive com a formação de um Comitê Gestor de Políticas de Inclusão de Pessoas com Deficiência - CGPD, que vai promover a articulação dos órgãos e entidades envolvidos na implementação das ações relacionadas à inclusão dessas pessoas;

CONSIDERANDO que o artigo 3º do referido decreto diz que a vinculação dos Municípios, Estados e Distrito Federal, deverá ser feita através de um termo de adesão voluntária.

Pelo exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) O Município de Votorantim fez a adesão voluntária conforme o Decreto Federal acima citado?

b) Em caso positivo, como se encontra esse processo e quais serão as primeiras ações a serem realizadas por força do referido decreto?

c) Em caso negativo, poderia o setor responsável efetuar tal adesão para que possamos ver em Votorantim mais ações voltadas à inclusão de pessoas com deficiência?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 26 de maio de 2008.
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